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MUNICÍpI ODEMARMELEIRO

ESTADO OO PERAN,Á

PRIMEIRO TERMO ADIITVO AO
coNTRATo DD rRESTAÇÃo un sERVIÇos N, ts6/z0zz

(Chamamento Público N" 005/2022 -PMM -Inexigibilidade no 042/2022)

o vrrrr'vrcÍpro DE^MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no cNpJ/r4F sob on'76'205'66510001-01, com sede adminìstrativã na Avenida Macãli, no Zll,centro, Marmeleiro, Estado doParaná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de iâentidade civil (RG) n"4'352'883-1 ssP/PR e inscrito no cPF/MF sob o n"'i2qloq.23g-s3, de ora em diante denominadoCONTRATANTE; e a empresa FRANCISCHETT PLANEJAMENTO RTJRAL LTDA, pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ/I\4F sob o no 20.748.732/0001-7l,com sede na Rua Giocondo Felippi, no43, Sala 02, Bairro 

ft:t_i99"t" Kennedy, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do paraná, CEp g5605-330,
Telefone (46) 98815-5515, e-mail: efrancischçt(@hotmail.co{n, representada por seu administrador, Sr.Evandro Francischett, portador da cédula ar id."ttd.d. .t"il (RG) n" 7.766.195-6 SSp/pR, e inscrito noCPFA4F sob o no 034.574.809-31, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas
1-*:16^66¿3,^subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Ediral de SHAMAMENT9PUBLICo N" 005/2022, resolvem celebrar o presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

CLÁUSULA SEGT]}IDA - DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo^lt t-*:91çao e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento doinstrumento conhatual (08/ll/2028;, ou sãja, até 07 då novembr o de 2024.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAÇAO
As demais cláusulas e condições contratuais de que trata o presente aditivo, perïnanecem válidas e inalteradas.A eficácia deste Termo fica condicionada à publicaçao resumida ¿o inri.uÃ."i" f.r" Adminishação, naImprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte äo de sua assinatura, para ocoffer no prazo de vinte diasdaquela data.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundasdo presente Termo Aditivo' E por estarem justas e contrataáas, as pa.tes assinam o presente instrumentocontratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, . qu. r.rào .ubricadas e assinadaspara todos os fins de direito.

Marmeleiro, 08 de novembro de2023.

PAULOJAIR Asstnadodeformadtsttatpor
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

FRANCISC
T:03457480931
F'RANCISCHETT PLANEJAMENTO

RURAL LTDA
Evandro Francischett

Contratada

CNPJ: 76.205.6ó510001 4l
Avenida Macal i, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.6 I 5_000E-ruil, _ Telefone: (46) 3525_g107 / Sl05



I
MUNICípIo DE MARMELEI RO

EsrADo oo penexl,

ExrRATo IARA runlrcaçÃo
PRIMEIRO TERMO ADIITVO AO

coNTRATo DE pRnsr¿,ÇÃo DE sERVIÇos N" ts6t202z
(Chamamento Público N" 005/2022 - PMM - Inexigibilidade no 04Z1Z02Z)

CONTRATANTE: VTiNICÍPTO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: FRANCISCHETT PLANEJAMENTO RURAL LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

PRAzo DE ExEcUç.Ão E ucÊNct.l PRORROGADO: pelo período de t2 (doze) meses, a conrar do
venoimento do instrumento contratual (08/lll2}23), ou seja, atebZ Oè novembro de'202i.

DATA DE ASSINATT RA DO ADITM: 08 de novembro de2023.

F'ORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, 08 de novembro de2023.

PAULO Jfi lfl nsrnaoodeforma
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Paulo Jaii PÍlati

Prefeito de Marmelelro

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. posral 24 - CEp 85.61 5-000
E mail: licitacao@¡narmelei¡ o.pr'. gov.br / licitacaoO2(¿ìnsr¡ne loiro.g¿¡gq&h - Telefone; (46) 3525-8107 / B l05


